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Excelentíssimo
SR. Ademar Santana
Presidente da Câmara de Vereadores

Canela – RS

Senhor presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a proposta de Lei que  “Institui o Programa Empresa Fácil e dá outras Providências dentro do município de Canela/RS”, Como consta a proposta em anexo.
Justificativa:

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir no âmbito do Município de Canela, o Programa Empresa Fácil, destinado a incentivar a legalização de negócios informais de pequeno porte.Atualmente, estima-se que praticamente a 30%(trinta) por cento dos estabelecimentos encontra-se na informalidade. Esta estatística alarmante exige a criação de parcerias e políticas públicas de inclusão destes empreendimentos na formalidade.Neste sentido, a legalização de que trata esta proposta traz inúmeros ganhos à sociedade, tais como a geração de empregos formais – onde há garantia de direitos trabalhistas –, além do efetivo cumprimento das exigências legais e conseqüente regularização perante os órgãos fiscalizadores.

Canela, 26 de Setembro de 2011.

Alberi Dias

Vereador - PPS

Proposta de Lei

Institui o Programa Empresa Fácil e dá outras Providências dentro do município de Canela/RS.

Art. 1º Fica instituído o Programa Empresa Fácil, com o objetivo de incentivar a

legalização de negócios informais de pequeno porte, oferecendo serviços destinados à constituição e abertura de estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços, bem como, proporcionar acompanhamento técnico-contábil, planejamento e assessoramento empresarial.

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, entende-se por negócio informal aquele que estiver sendo exercido sem a devida constituição legal de empresa, ou seja, sem personalidade jurídica e inscrição nos órgãos públicos competentes.

Art. 2º O Programa Empresa Fácil será coordenado pela Prefeitura Municipal de Canela, por meio da Secretaria desenvolvimento em conjunto com as seguintes entidades:

I - Associação Comercial e Industrial de Canela – ACIC

II - Conselho Regional de Contabilidade – CRC/RS;

III - Serviço de Apoio à Pequena Empresa – SEBRAE;

IV - Sindicato dos Contadores  e associação de contadores

V - Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado do RS

VI - Universidades;

§ 1º As entidades parceiras assinarão o Termo de Compromisso relativo ao programa, onde constarão seus benefícios e suas obrigações.

§ 2º Cada entidade parceira indicará um representante para compor o Comitê

Gestor e de Acompanhamento do Programa, que será presidido por um representante da Prefeitura Municipal de Canela.

§ 3º No prazo de 30 (trinta) dias contados da publicação desta Lei, o Comitê Gestor e de Acompanhamento do Programa elaborará e aprovará seu Regimento Interno.

§ 4º Fica facultada a adesão de novos parceiros ao Programa, ouvido o Comitê

Gestor e de Acompanhamento.

Art. 3º O Comitê Gestor e de Acompanhamento buscará celebrar parcerias com os órgãos de registro de empresas, visando a agilizar a legalização das empresas participantes do Programa.

Art. 4º Terão acesso aos benefícios do Programa Empresa Fácil aqueles que se enquadrarem, cumulativamente, nos seguintes requisitos:

I - exerçam informalmente atividades comerciais, industriais e/ou prestação de

serviços, exceto as sociedades simples de profissionais habilitados;

II - utilizem para o exercício de suas atividades uma área útil coberta de no

máximo 100 m² (cem metros quadrados);

III - formalizem seu interesse em aderir ao programa no prazo de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Excepcionalmente e como forma de incentivar a regularização de negócios informais, nos 120 (cento e vinte) dias posteriores à publicação desta Lei, qualquer empreendedor poderá participar do Programa, mesmo que não atenda aos requisitos deste artigo, desde que seja enquadrado como microempresa no âmbito da legislação municipal. 

Art. 5º Aqueles que se enquadrarem nos requisitos do art. 4º, estarão habilitados a receber os seguintes benefícios:

I - capacitação, planejamento empresarial e estudo prévio de viabilidade, com custo por participante, conforme preços diferenciados estabelecidos pelo SEBRAE;

II - serviços de encaminhamento para constituição, registro e cadastro de empresa, exceto do pagamento de custas;

III - acompanhamento técnico da escrita fiscal e contábil, por um período máximo de 6 (seis) meses;

§ 1º A execução dos serviços de escrituração e acompanhamento técnico será

realizada por estagiários, cuja orientação, supervisão e controle ficará a cargo das instituições de educação conveniadas e do profissional responsável.

§ 2º O prazo de 6 (seis) meses constante do inciso III, deste artigo será contado a partir da data da emissão da Licença para Localização e Funcionamento (Alvará Inicial).

Art. 6º Os habilitados a participar do Programa Empresa Fácil, deverão assinar o “Termo de Adesão”.

Parágrafo único. As empresas que aderirem ao Programa Empresa Fácil serão excluídas de ofício do Programa por recomendação do Comitê Gestor e de Acompanhamento, devidamente justificado, nos casos em que for constatada qualquer irregularidade posterior ao cadastro e ao início de sua regularização que impossibilite sua viabilização em outro órgão público.

Art. 7º Decorrido o prazo a que se refere o inciso III, do art. 5º, os representantes legais da empresa serão cientificados formalmente e receberão toda a documentação fiscocontábil, devidamente atualizada, relativa a suas atividades empresariais, mediante termo específico.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 2.798, de

                      Justificativa:
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